
INDICAÇÃO Nº 
800
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento a liberação de recursos financeiros para a Associação dos Produtores Rurais de Dracena – APRD, adquirir uma câmara fria com capacidade de 40 toneladas, para a entidade atender os produtores do município.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pela Presidente da Associação, Gislaine dos Santos Gomes, tomamos conhecimento da necessidade da entidade adquirir uma câmara fria que proporcionará agilidade no atendimento aos produtores e irá agregar aumento de renda, possibilitando uma melhoria econômica aos integrantes da agricultura familiar.

O município de Dracena está classificado no Grupo 4 do IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), fato que evidencia ser baixo nível de riqueza. A participação dos empregos formais na agricultura, pecuária, produção florestal e pesca representa 3,46%, superior ao do Estado de 2,39%, denotando a importância da Associação para a economia do município, que executa de forma eficiente e com integridade a sua função em conjunto com a administração pública na busca constante pelo atendimento das necessidades dos produtores rurais.

Diante do exposto indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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